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Pergunta: O fornecimento de “dispensers” para papel toalha, papel higiênico, sabonete 

líquido e álcool em gel ficará a cargo da licitante ou da contratante? 
 
 

Resposta: O fornecimento de “dispensers” para papel toalha e para papel higiênico são 

fornecidos pelo Contratante. Por outro lado, o sabonete líquido deverá ser fornecido pelo 

futuro Contratado em galões de 5 (cinco) litros para serem disponibilizados em recipientes 

reutilizáveis e o álcool em gel deverá ser fornecido pelo futuro Contratado em recipiente de 

500 ml. 

 
 
 
 

 


